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Recurso e	 147.018 Voluntário

Matéria	 Folha de pagamento

Acórdão n°	 205-00.375

Sessão de	 14 de fevereiro de 2008

Recorrente	 INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS ITACOLOMY SA

Recorrida	 DRP - GOVERNADOR VALADARES MG

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/01/2001 a 29/02/2004

Ementa:	 NOTIFICAÇÃO	 FISCAL	 DE
LANÇAMENTO — DECISÃO DE PRIMEIRA
INSTÂNCIA. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. —
GFIP. TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA —

— AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO,
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA.

A decisão de primeira instância se manifestou sobre
os argumentos apontados pela notificada; não há,
portanto, nulidade no procedimento.

Houve discriminação clara e precisa dos fatos
geradores, possibilitando o pleno conhecimento pela
recorrente.

A GFIP é termo de confissão de dívida em relação
aos valores declarados e não recolhidos.

Recurso negado

CONFERECCA a. 
Quinta  coiRtaVin

Brasília 	 /a./
Sousa Moura

Metr. 4295

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
kiiiDE CONTRIBUINTES, 1:1 , 	 . midade de votos: I) rejeitou-se as preliminares suscitadas ;

no mérito, II) negou-se pr,	 -,  I ao recurso.

li.01 0 ,,,Sit
JULIO t e , • d i IRA RODRIGUES

Presiden i,

/.Arairwalr

illiTt,z(zia., , !... .4 -..•1 ir VIEIRA

R
elator	

.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Damião Cordeiro De Moraes,
Marcelo Oliveira,Manoel Coelho Arruda Junior, Liege Lacroix Thornasi, Adriana Sato e
Misael Lima Barreto.
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Relatório

A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio
da Seguridade Social, parcela a cargo dos segurados e da empresa, incluindo a relativa aos
Terceiros, cujos valores foram declarados em GFIP, referente ao período compreendido entre
as competências janeiro de 2001 a fevereiro de 2004, fls. 117 a 118.

Não conformado com a notificação, foi apresentada defesa pela sociedade
empresária, fls. 128 a 130.

Foi exarada a Decisão-Notificação, que confirmou a procedência do lançamento,
em parte, fls. 151 a 155.

Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso,
conforme fls. 161 a 164.

Em síntese, a recorrente em seu recurso alega o seguinte:

• Houve cerceamento de defesa, pois ocorreu o indeferimento do prazo para
juntada de documentos de forma lacônica;

• Deve ser lamentado o indeferimento da perícia contábil, uma vez que houve
recolhimentos a maior;

• Alguns valores relativos a terceiros foram englobados na contribuição do
INSS;

• Requerendo o reconhecimento da nulidade do lançamento;

A Receita Previdenciária apresenta suas contra-razões às fls. 169 a 170. O órgão
previdenciário alega que:

• Não foram apresentados elementos novos capazes de refutar a presente
notificação;

• Requerendo que seja negado provimento ao recurso interposto.

Foi comandada diligência pela 4' Câmara de Julgamento do CRPS, fl. 171, a fim
de que o recurso fosse assinado pelo advogados.

É o Relatório.



•	 Processo n.• 10680.007143/2007-79 	 CCO2/CO5
Acórdão n.• 205-00.375	 Fls. 178

A

Voto

Conselheiro MARCO ANDRE RAMOS VIERA, Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação às fls. 168. A
recorrente implementou o depósito recurso], conforme fl. 166.

Pressupostos superados, passo ao exame das questões preliminares ao mérito.

DAS OUESTÕES DE MÉRITO: 

Não reconheço o cerceamento de defesa alegado pela recorrente. À fl. 01 foi
cientificado à empresa de que teria o prazo de 15 dias para apresentar defesa. Os prazos no
processo administrativo são peremptórios, não podendo ser alterado pelas partes, tampouco a
administração pode alterá-los para um determinado contribuinte. Assim, independentemente da
quantidade de autuações lavradas, tal quantidade não tem o condão de alterar o prazo para
apresentação de defesa administrativa. A prova documental tem que ser colacionada no prazo
disponível para defesa.

O prazo para apresentação de impugnação é ex lege, e justamente para não ferir
o principio da isonomia, o prazo de 15 dias deve ser observado em qualquer caso. Nesse
sentido, dispõe o art. 37, § 1° da Lei n o 8.212/1991:

Art.37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de
contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de
beneficio reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito,
com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das
contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme
dispuser o regulamento.

1° Recebida a notificação do débito, a empresa ou segurado terá o
prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa, observado o disposto
em regulamento. (Parágrafo renumerado pela Lei n° 9.711, de
20/11/98)

Sendo aplicada a lei da forma como prevista, não há que se falar em
cerceamento do direito de defesa.

Quanto ao argumento de que houve omissão por parte da autoridade no
julgamento proferido na decisão-notificação; não lhe confiro razão. Todos os pontos relevantes
e controversos para o deslinde da questão, sejam preliminares ou de mérito foram apreciados
pela autoridade de primeira instância, conforme fls. 151 a 155.

De acordo com o entendimento pacificado nos tribunais superiores, STF e STJ,
o julgador não é obrigado a se manifestar expressamente sobre todos os pontos levantados
pelas partes. Nesse sentido segue acórdão proferido pela l' Turma do STJ no Recurso Especial
n° 667603, publicado no DJ em 01/08/2005, nestas palavras:

,
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MANDADO DE SEGURANÇA. AUTO DE INFRAÇÃO. DIREITO DE
AMPLA DEFESA. 1. A violação do art. 535 do CPC ocorre quando há
omissão, obscuridade ou contrariedade no acórdão recorrido. Inocorre
a violação posto não estar o juiz obrigado a tecer comentários
exaustivos sobre todos os pontos alegados pela parte, mas antes, a
analisar as questões relevantes para o deslinde da controvérsia. 1. São
princípios basilares do processo administrativo e judicial a ampla
defesa e o contraditório, insculpidos no artigo 5°, LV, do Texto
Constitucional, o qual estabelece que: "aos litigantes, em processo

judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela
inerentes". 3. A ampla defesa, constitucionalmente reconhecida, traduz
a exigência de que o exercício do poder jurídico-público se realize de
maneira justa, implicando para o Administrado o direito de conhecer
os fatos e fundamentos invocados pela Autoridade, o direito de ser
ouvido e de contrapor-se às alegações do adversário. 4. Deveras, esse
postulado da ampla defesa, ou do direito de audiência, configura
direito à participação procedimental, assegurando ao administrado, na
maior extensão possível, a oportunidade do seu exercício pleno, com
produção de provas e apresentação de alegações que lhe favoreçam. 5.
Atestando a instância a quo a inexistência da intimação da decisão, a
verificaçã o que a Fazenda pretende em seu recurso esbarra em
matéria fática, mercê de o cumprimento do due process of law não
exonerar o contribuinte do pagamento, apenas diferindo-o até o
cumprimento da exigência legal. 6. Recurso especial desprovido.

Quanto ao argumento de que a NFLD deve ser declarada nula; não lhe confiro
razão. O lançamento foi realizado com base em documentação da própria recorrente, conforme
relatório fiscal às fls. 117; o relatório indicou os motivos do lançamento; os fatos geradores
estão devidamente descritos às fls. 105 a 111; a forma para se apurar o quantum devido, por
competência, encontra-se, após as retificações, às fls. 04 a 12. Os valores foram apurados na
GFIP, que são registros elaborados pela própria recorrente.

De acordo com o disposto no art. 9°, IV da Portaria MPAS n ° 520/2004, são
requisitos da perícia, nestas palavras:

Art. 9°A impugnação mencionará:

1- a autoridade julgadora a quem é dirigida;

II - a qualificação do impugnante;

III - os motivos de fato e de direito em que sefindamenta, os pontos de
discordância e as razões e provas que possuir;

IV - as diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que asjustifiquem, com a formulação de
quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de
perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional de seu perito.

I° A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo
o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a
menos que:

‘\\ .
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a)fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna,
por motivo de força maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos
autos.

§ 2°A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida
à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com
fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas
do parágrafo anterior.

§ 3° Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos
apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso,
serem apreciados pelo Conselho de Recursos da Previdência Social.

§ CÁ matéria de fato, se impertinente, será apreciada pela autoridade
competente por meio de Despacho ou nas contra-razões, se houver
recurso.

§ 5° A decisão deverá ser reformada quando a matéria de fato for
pertinente.

§ 6° Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido
expressamente contestada.

§ 7° As provas documentais, quando em cópias, deverão ser
autenticadas, por servidor da Previdência Social, mediante conferência
com os originais ou em cartório.

§ 8° Em caso de discussão judicial que tenha relação com os fatos
geradores incluídos em Notificação Fiscal de Lançamento de Débito ou
Auto de Infração, o contribuinte deverá juntar cópia da petição inicial,
do agravo, da liminar, da tutela antecipada, da sentença e do acórdão
proferidos.

No presente caso, não houve o preenchimento dos requisitos exigidos para
realização da perícia, assim considera-se não formulado tal pedido. Desse modo, pode a
autoridade julgadora indeferir o pleito da recorrente, sem ferir o princípio da ampla defesa.
Nesse sentido, segue o teor do art. 11" da Portaria MPAS n 520/2004:

Art. 11 A autoridade julgadora determinará de oficio ou a
requerimento do interessado, a realização de diligência ou perícia,
quando as entender necessárias, indeferindo, mediante despacho
fundamentado ou na respectiva Decisão-Notificação, aquelas que
considerar prescindíveis, protelató rias ou impraticáveis.

§ 1° Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia
que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 9°.

§ 2° O interessado será cientificado da determinação para realização
da perícia por meio de Despacho, que indicará o procedimento a ser
observado.



-_— —_

• Processo n.' 10680.007143/2007-79 	 CCO2/CO5
Acórdão n.• 205-00.375	 Fls. 181	 c„,

No mesmo sentido dispõe o Decreto n ° 70.235/1972 sobre o processo
administrativo fiscal, sendo aplicado subsidiariamente no processo administrativo no âmbito do
INSS, nestas palavras:

Art. 17. A autoridade preparadora determinará, de oficio ou a
requerimento do sujeito passivo, a realização de diligência, inclusive
perícias quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar
prescindíveis ou impraticáveis.

Parágrafo único. O sujeito passivo apresentará os pontos de
discordáncia e as razões e provas que tiver e indicará, no caso de

•perícia, o nome e o endereço do seu perito.

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de
oficio ou a requerimento do impugnante, a realização de diligência ou
perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que
considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no
art. 28, in fine. (Redação dada pelo art. 1° da Lei n° 8.748/93)

(.)

A Portaria MPAS n ° 520/2004 é a que regulamenta o processo administrativo
fiscal no âmbito do INSS, conforme autorização expressa no art. 304 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999 e alterações, nestas palavras:

Art.304. Compete ao Ministro da Previdência e Assistência Social
aprovar &Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdência
Social, bem como estabelecer as normas de procedimento do
contencioso administrativo, aplicando-se, no que couber, o disposto no
Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, e suas alterações.

Como se percebe, a Portaria n 520 surgiu em virtude da previsão expressa no
Regulamento da Previdência Social, que transferiu a competência para o Ministério da
Previdência Social regulamentar a matéria. Dessa forma, está perfeitamente compatível com o
ordenamento jurídico. E como demonstrado, o assunto acerca de perícias e diligencias está
tratado da mesma maneira no Decreto n ° 70.235/1972.

No presente caso, a perícia é despicienda; pois toda a matéria probatória já
consta nos autos. A Receita Previdenciária realizou diligência fiscal para análise das guias
juntadas pela recorrente nas NFLD ri c's 35.562.590-3 e 35.562.591-1, tendo o Auditor prestado
esclarecimentos, após houve ciência da notificada, mas deixou correr in albis o prazo para
manifestação.

Conforme dispõe o art. 225, § 1° do RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999,
abaixo transcrito, os dados informados em GFLP constituem termo de confissão de dívida
quando não recolhidos os valores nela declarados.

Art.225. A empresa é também obrigada a:

(.)

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por
intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele
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estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de
contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele
Instituto;

§ I° As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para
fins de cálculo e concessão dos beneficios previdenciários, bem como
constituir-se-ão em termo de confissão de divida, na hipótese do não-
recolhimento.

Desse modo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração,
tanto das folhas de pagamento, como da GFIP, caberia à notificada a demonstração da
fundamentação de seu erro. A notificada teve oportunidade de demonstrar que os valores
apurados pela fiscalização, e por ela própria declarados em CEP ou registrados nas folhas de
pagamento não condizem com a realidade na fase de impugnação e agora na fase recursal, mas
não o fez. Alegar sem provar é o mesmo que não alegar. Não procede, portanto, o argumento
da recorrente de que é inexato o quantum devido. A recorrente não demonstrou que alguns
valores relativos a terceiros foram englobados na contribuição do INSS.

•
De acordo com os princípios basilares do direito processual, cabe ao autor

provar fato constitutivo de seu direito, por sua vez, cabe à parte adversa a prova de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A fiscalização providenciaria provou
a existência do fato gerador, com base nos termos de confissão, GFIP, elaborados pela própria
recorrente. Como é cediço, a compensação é uma das modalidades de extinção do crédito
tributário, desse modo, caberia à recorrente demonstrar as bases em que teriam sido realizadas
tais compensações, juntando a prova contábil da origem dos valores, bem como da sua
realização durante o período objeto do presente lançamento. Além do mais, as compensações
deveriam ter sido informadas em GFLP, mas não o foram.

A compensação é uma faculdade do contribuinte, e assim pode ser renunciada.
Na lição de Caio Mário da Silva Pereira, na obra Instituições de Direito Civil, Ed. Forense,
2004, a renúncia à compensação pode ser expressa quando a compensação é abolida pela
declaração nesse sentido. Como na GFLP não houve qualquer declaração de utilização de
créditos compensáveis, mesmo que os mesmos existissem há que se concluir pela renúncia do
direito a compensar nas competências que envolveram o presente lançamento.

Assim, a presente NFLD não foi lavrada apenas com base em presunções, a
fiscalização demonstrou, por meio de documentos elaborados pela própria recorrente, a
veracidade do argumento da existência dos fatos geradores.

Por todo o exposto o lançamento fiscal seguiu os ditames previstos, devendo ser
mantido nos termos da Decisão-Notificação.
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CONCLUSÃO

Pelo exposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso para no mérito NEGAR
PROVIMENTO.

É como voto.

Sala das Sessões, em 14 de fev- eiro de 2008

(4101,fr%' lar•-• • E .1%-tn S VIEIRA
esfra:.

Relator

ii\\
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